
 

REF.: SUSER 

PARECER Nº: 008/2026 

DATA: 23/06/2026 

 

ASSUNTO: Análise das Documentações apresentadas na Diligência pela Empresa Kaspper 
Sistema e Consultoria Ltda no PE 013/2025 - Contratação de empresa atuante na área de 
Tecnologia da Informação para Prestação de Serviços de Sustentação (do qual faz parte o Suporte 
Técnico), de Desenvolvimento e de Manutenção da Solução de Pagamentos denominada SISPAG, 
além de Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG. 
 
ALÇADA ADMINISTRATIVA: CPL 

À CPL, 

 

O presente parecer, elaborado no âmbito do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 e do Processo nº 
1052/2023, tem por objetivo apresentar a análise da documentação encaminhada pela empresa  
KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.077.724/0001-92, em atendimento à 
diligência realizada para comprovação da exequibilidade da proposta apresentada para 
contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para prestação de serviços 
de sustentação (incluindo suporte técnico), desenvolvimento e manutenção da solução de 
pagamentos denominada SISPAG, bem como serviço de atendimento remoto às empresas 
usuárias da referida solução, tomando por base a análise técnica constante do Parecer da 
SUSIS/GEMPI. 

 

DA PROPOSTA 

A tabela abaixo exibe a proposta inicialmente apresentada pela licitante convocada: 

 

ZapSign 9ac5067c-c3cf-430f-915f-1a123ca9cc90.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Tabela 1. Proposta de Preços 

A tabela 2 abaixo exibe a proposta de preços retificada apresentada pela licitante convocada em 

etapa de diligência: 

Tabela 2. Proposta de Preços Retificada 

Na proposta retificada, a empresa manteve os valores unitários apresentados na proposta anterior 

para os itens 1, 2 e 4, ajustando o valor total do item 03 - ‘Serviço de Atendimento Remoto a 

Empresas Usuárias da Solução SISPAG’, considerando a multiplicação por 12 meses de vigência. 

E, consequentemente, alterando o valor global da proposta de preços de R$ 1.798.551,21 para R$ 

2.138.881,55. 

A empresa realizou a alteração considerando o descrito no parecer SUSER nº 006/2026, quanto ao 

possível equívoco no valor total do item ‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da 

Solução SISPAG’. Porém, conforme esclarecido pela CPL do Banpará, no quadro informativo de 

avisos do portal compras.gov.br foi postado um esclarecimento sobre como proceder com o cadastro 
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de propostas, a fim de auxiliar os licitantes, conforme imagem abaixo. Bem como, está claro no edital 

que a prestação do serviço se dará para 12 meses. 

 

Foi ainda informado pela CPL que, depois de a empresa reconhecer o erro, informou no chat que 

manteria o valor global de R$ 30.939,12 para o item 03. No entanto, na diligência, voltou atrás e 

novamente está propondo que o item 03 fará pelo valor global de R$ 371.269,45, o que implicaria 

em majoração do valor proposto, em alteração da ordem de classificação que é por preço, o que não 

é permitido pelo sistema. 

Contudo, considerando os ajustes dos valores apresentados na proposta retificada, uma nova 

análise foi realizada quanto a sua aderência a pesquisa de mercado conduzida pela SUSER-

GEGOV. Segue a planilha comparativa:  

 

Como resultado da reanálise, os valores apresentados para os itens ‘Pacote Mensal de Serviços’, 

‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas da Solução Sispag’ e o valor ‘global’ da proposta, 

destacados na cor ‘laranja’, ainda estão fora da margem de piso e teto calculados sob a média da 

pesquisa de mercado. 

DA ANÁLISE DA DILIGÊNCIA 

Conforme o parecer SUSER/GEGOV nº 006/2026, foi requisitado que a licitante envie os documentos 

descritos abaixo, visando comprovar que os valores propostos são praticados no mercado e 

exequíveis, assim como se com os valores propostos será possível cumprir plenamente o contrato 
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sem solicitar reequilíbrio financeiro antes do momento legalmente estipulado. A documentação 

requerida foi: 

a) Comprovação de que os valores propostos estão compatíveis com os praticados no mercado; 

b) Demonstração detalhada da composição dos custos considerados na formação dos preços 

apresentados; 

c) Demonstração de que os valores ofertados garantem o pleno cumprimento contratual, sem 

necessidade de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro antecipado; 

d) Planilha de custos detalhada e atualizada, contemplando todos os itens que compõem o objeto 

da contratação. 

A empresa KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA, apresentou os seguintes documentos: 

• Diligência - Banpara 1.pdf - Documento apresentando a defesa da exequibilidade da proposta;   

• Proposta Banpara - Kaspper 1.pdf – Documento contendo a proposta de preços retificada; 

• HABILITACAO TECNICA: Pasta contendo atestados de capacidade técnica e contratos para 

serviços de TI firmados com outras empresas. 

Obs1.: A empresa não encaminhou planilha de custos detalhada na fase de diligência, porém no 

arquivo .pdf da proposta inicial há uma tabela com a composição de custos por cada item do objeto. 

E será considerada nesta avaliação, visto que o valor unitário foi mantido na proposta retificada. 

Obs2.:  Apesar de o processo ainda não estar na fase de habilitação técnica, a empresa encaminhou 

atestados e contratos firmados com outras empresas, dentre elas, 2 instituições bancárias, são elas: 

• Contrato BNB: Tem como objeto a prestação de serviços de desenvolvimento e resolução de 

incidentes em sistemas de informação do Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB), com ênfase 

em práticas ágeis. Com a disponibilização de um ‘Time de incidentes’ para sustentar os 

sistemas do escopo da contratação e um time para a prestação de serviços de 

‘Desenvolvimento e manutenção de Software com ênfase em práticas ágeis’. Dentre os 

sistemas elencados no objeto do contrato, não identificamos de forma explícita sistemas com 

finalidades similares aos da solução SISPAG. 

• Contrato Banco Paulista: Tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados, 

visando a implantação e operação de sistema de troca eletrônica de documentos, 

denominados serviços AccesStage. 

Após a análise da documentação, no âmbito técnico de TI, foi apresentada as seguintes 

considerações: 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: 
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A licitante apresentou documento com a composição de custos para todos os itens do objeto. Segue 

o resumo da composição de custos para os 4 (quatro) itens do objeto. 

 

Nota: Os valores descritos na linha “custos adicionais perfil profissional” está embutido nos valores 

totais descritos na linha “custo mensal equipe técnica”. 

A composição de custos apresentada pela KASPPER gera um ponto crítico para a análise de 

exequibilidade, considerando a ausência informações relevantes na composição de custos, visto que 

o valor total das equipes técnicas de cada item considera apenas os tipos de custos descritos na 

tabela acima.  

A empresa afirma possuir ganhos de escala e eficiência operacional, porém a documentação 

apresentada não permite identificar de onde viria o resultado econômico positivo necessário para 

sustentar o contrato. Na composição de custos não foram apresentados: 

• Custos administrativos (overhead);  

• Encargos corporativos indiretos;  

• Tributos incidentes sobre faturamento;  

• Reserva de contingência;  

• Lucro operacional;  

• Margem líquida;  

• Memória de cálculo que demonstre subsídio cruzado entre itens.  

 

Limitação dos Contratos e Atestados Apresentados 

 

Os contratos apresentados com instituições financeiras demonstram experiência na prestação de 
serviços de TI. Contudo: 

• comprovam capacidade técnica;  

• não comprovam viabilidade econômica;  

• não demonstram que os preços praticados são equivalentes aos ofertados neste certame. 

Portanto, tais documentos possuem valor para futura habilitação técnica, mas possuem baixa 
capacidade probatória para demonstrar exequibilidade financeira. 
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Avaliações complementares recomendadas  

 

A área técnica de TI pode concluir que não existem elementos suficientes para atestar a 
exequibilidade da proposta. Todavia, recomenda-se que a área gestora demandante avalie 
adicionalmente: 

1. Se os valores apresentados suportam:  

o plantões;  

o sobreavisos;  

o atendimentos emergenciais;  

o substituição de profissionais;  

o férias e afastamentos.  

2. Se os preços ofertados são compatíveis com a criticidade do serviço, considerando tratar-
se de solução essencial ao negócio.  

3. Se a ausência de margem explícita de lucro e de absorção de riscos pode comprometer a 
continuidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual. 

 

PARECER SUSIS/GEMPI 021/2026 

Após análise da documentação encaminhada pela empresa KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA 

LTDA, para a comprovação da exequibilidade da proposta de preços apresentada no Pregão 

Eletrônico 013_2025, observou-se que os valores ofertados para o ‘Pacote Mensal de Serviços’, para 

o ‘Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG’ e o ‘Valor Global’ da 

Proposta permanecem inferiores aos parâmetros obtidos na pesquisa de mercado realizada pela 

SUSER-GEGOV para subsidiar o certame. Em especial, o valor ofertado para o ‘Pacote Mensal de 

Serviços’, que está 75,2% abaixo do piso de aceitabilidade definido a partir da variação de 30% sobre 

a média apurada. 

Cabe destacar que o objeto da contratação envolve serviços de elevada criticidade para o negócio 

da instituição, abrangendo a sustentação, desenvolvimento, manutenção e suporte operacional de 

sistemas bancários responsáveis pelo processamento de pagamentos de salários, benefícios 

previdenciários, pensões alimentícias, consignações, depósitos judiciais, repasses tributários a entes 

municipais e gestão de informações relacionadas ao Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos 

(CCF). Trata-se de solução que demanda alta disponibilidade, confiabilidade, continuidade 

operacional e capacidade de resposta tempestiva a incidentes e demandas de negócio. 

Nesse contexto, merece especial atenção o fato de que os itens de caráter contínuo e obrigatório, 

notadamente o Pacote Mensal de Serviços e o Serviço de Atendimento Remoto às Empresas 

Usuárias da Solução SISPAG, constituem a base operacional necessária para garantir a sustentação 

da solução e o atendimento aos usuários, sendo essenciais para a continuidade dos serviços. 

Embora os itens de desenvolvimento/manutenção e banco de horas possuam consumo sob 

demanda, sem garantia de contratação mínima, a viabilidade econômico-financeira do contrato 

depende primordialmente da adequada remuneração dos serviços contínuos. 
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A documentação apresentada pela licitante demonstra experiência na execução de serviços de 

tecnologia da informação, porém não apresenta elementos financeiros suficientes para comprovar a 

exequibilidade da proposta.  

Adicionalmente, não foram evidenciados os componentes relativos a despesas indiretas, tributos, 

margem de lucro e provisões para riscos operacionais. Assim, sob a ótica técnica de TI, não há 

elementos suficientes para atestar a sustentabilidade econômico-financeira da proposta ao longo da 

execução contratual, recomendando-se avaliação complementar pela área gestora demandante 

quanto aos riscos operacionais e à compatibilidade dos preços ofertados com a criticidade do serviço. 

Dessa forma, esta área técnica de TI manifesta-se pela não comprovação satisfatória da 

exequibilidade da proposta apresentada pela KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA, 

recomendando sua desclassificação no certame, nos termos das disposições editalícias e da 

legislação aplicável, salvo entendimento diverso da área demandante (SUSER/GEGOV) competente 

pela análise econômico-financeira e pelo julgamento da aceitabilidade da proposta. 

 

PARECER SUSER/GEGOV 

 

Em análise ao Parecer Técnico SUSIS/GEMPI nº 021/2026, referente à documentação 
apresentada pela empresa KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA em atendimento à 
diligência para comprovação da exequibilidade da proposta, verifica-se que a licitante apresentou 
documentação complementar contendo manifestação de defesa da exequibilidade da proposta, 
proposta de preços retificada e documentos relacionados à sua experiência na prestação de 
serviços de tecnologia da informação. 

Conforme apontado pela área técnica, a proposta retificada promoveu ajuste no valor total do Item 
03 – “Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG”, considerando 
a vigência contratual de 12 meses, alterando o valor global da proposta de R$ 1.798.551,21 para 
R$ 2.138.881,55. 

Entretanto, conforme demonstrado pela SUSIS/GEMPI, mesmo após os ajustes realizados e a 
documentação apresentada em sede de diligência, os valores ofertados para os itens “Pacote 
Mensal de Serviços”, “Serviço de Atendimento Remoto a Empresas Usuárias da Solução SISPAG” 
e para o valor global da proposta permanecem fora dos parâmetros obtidos na pesquisa de 
mercado que subsidiou a contratação, destacando-se especialmente o item “Pacote Mensal de 
Serviços”, cujo valor ofertado encontra-se significativamente abaixo do piso de aceitabilidade 
estabelecido. 

Observa-se ainda que a documentação apresentada pela licitante não demonstrou de forma 
suficiente a composição econômico-financeira necessária para sustentar a execução contratual, 
permanecendo ausentes elementos relevantes relacionados a despesas indiretas, encargos 
corporativos, tributos incidentes sobre o faturamento, provisões para contingências, margem de 
lucro operacional e demais componentes necessários para avaliação da sustentabilidade da 
proposta durante toda a vigência do contrato. 

Adicionalmente, conforme registrado pela área técnica, os contratos e atestados apresentados 
possuem relevância para fins de comprovação de experiência na execução de serviços de 
tecnologia da informação, porém não constituem elementos suficientes para comprovar a 
exequibilidade econômico-financeira da proposta apresentada neste certame. 

Nesse sentido, considerando: 
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a) A permanência de valores divergentes dos parâmetros referenciais obtidos na pesquisa de 
mercado realizada para subsidiar a contratação, mesmo após a realização da diligência; 

b) A manifestação da área técnica quanto à insuficiência dos elementos apresentados para 
comprovação da sustentabilidade econômico-financeira da proposta; 

c) A ausência de informações que demonstrem de forma objetiva a absorção dos custos indiretos, 
tributos, riscos operacionais e margem de lucro necessária à adequada execução contratual; 

d) A criticidade dos serviços objeto da contratação e os riscos associados à eventual insuficiência 
econômico-financeira para assegurar sua continuidade e adequada prestação; 

Considerando as informações apresentadas e a análise técnica realizada, esta área verifica que 
não foram demonstrados elementos suficientes para comprovar a exequibilidade da proposta 
apresentada pela empresa KASPPER SISTEMA E CONSULTORIA LTDA. 

Dessa forma, encaminhamos à CPL para as providências cabíveis quanto ao julgamento da 
proposta, observadas as disposições legais e editalícias aplicáveis. 

 

 

É o parecer. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Charles Martins Albuquerque                                       Thiago Fernandes de Souza                                   

                  Superintendente                                                                   Gerente 

                        SUSER                                                                      SUSER/GEGOV 
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